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RESOLUÇÃO Nº 03/2010 DO CMDIP.  

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito - Curso Mestrado 
em Direito Público (CMDIP), da Faculdade de Direito Prof. Jacy de Assis 
(FADIR), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, particularmente as prescritas nos art. 76 e 
78 do Regimento Geral da UFU...,  

CONSIDERANDO as normas oriundas da Resolução Nº 07 de 22 de agosto 
de 2007 do CONPEP/UFU e Resolução Nº 04/2008 do Conselho 
Universitário da UFU 28 de março de 2008, que autoriza a implantação do 
Programa de Pós-Graduação em Direito – Curso de Mestrado em Direito 
Público;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da indicação do 
orientador de dissertação dos alunos do CMDIP;   

CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado CMDIP, na reunião do dia 22 
de março do ano de 2010, de regulamentar a indicação do orientador de 
dissertação.   

RESOLVE:  
 

     Regulamentar a indicação de professores orientadores pelos alunos do 
CMDIP.  

     Art. 1. A presente norma regulamenta a indicação de professores 
orientadores de dissertação de mestrado pelos alunos do curso de mestrado 
em direito público.  

     Art. 2. O requerimento de indicação de orientador será confeccionado pelo 
aluno, com a manifestação favorável do futuro orientador, e endereçado ao 
Colegiado de Curso que analisará a indicação e a homologará.  

     Art 3. O requerimento com a indicação deverá ser protocolado até  o final 
do primeiro semestre letivo de ingresso do aluno no curso.  

     Art. 4. A relação entre os orientadores e o número de orientações 
respeitará  os parâmetros definidos pela área - CAPES - Direito - para a 
avaliação trienal do curso.  

     Art. 5. Faculta-se ao aluno, mediante fundamentada justificativa no 
pedido de indicação de orientador, nomear co-orientador para o trabalho de 
dissertação, pedido que também será apreciado pelo Colegiado do Curso e 
deverá contar com aceite do orientador. 
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     Art. 6. O professor Orientador será sempre professor dos quadros do 
CMDIP, preferencialmente professor do corpo permanente e, atendidas as 
necessidades da produção científica, também professor do corpo 
colaborador.  

     Art. 7. Esta resolução entra em vigor na data da publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
  
  

Uberlândia, 12 de abril de 2010.  
  
  
  

_____________________________ 
Prof. Dr. Alexandre Walmott Borges 
Coordenador do CMDIP/FADIR/UFU 

 


